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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/SERRAPREV/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025

Pelo presente instrumento, o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA – SERRAPREV, autarquia mu-

nicipal, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.270/0001-91, com sede na Rua João Elias Ramos, nº 

460-E, Bairro Jardim Floriza, CEP 78.300-128, Tangará da Serra/MT, neste ato representado 

por sua Diretora Executiva, Sra. Laura Pereira, doravante denominado CONTRATANTE, e o 

CONSÓRCIO GESTOR RPPS,  consórcio de empresas devidamente inscrito no CNPJ n.º 

28.073.206/0001-60, com sede na Rua Barão de Melgaço, 3.988, Centro Norte, na cidade de 

Cuiabá/MT, CEP 78.005-300, neste ato representado pelo seu Sócio-administrador e Chief 

Executive Officer (CEO), senhor Edson Jacintho da Silva, portador do CPF N. 270.339.291-53 

e RG N. 0249906 SSP/MT, doravante denominado CONTRATADO, ajustam o presente Ter-

mo Aditivo, com fundamento no Art. 124, inciso I, alínea "b", e Art. 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e na Cláusula 2.2 do contrato original, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO Fica  suprimido integralmente  o  Item 03 

(Consultoria  Contábil  Especializada),  previsto na Cláusula 4.1,  alínea "c",  do Contrato nº 

003/SERRAPREV/2024, no valor mensal de R$ 6.198,13 (seis mil, cento e noventa e oito reais 

e treze centavos), por desnecessidade superveniente da Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LIMITE DE ALTERAÇÃO As partes declaram que a su-

pressão ora formalizada representa aproximadamente 6,85% (seis vírgula oitenta e cinco por 

cento) do valor mensal inicial do contrato, respeitando o limite legal de 25% (vinte e cinco por 

cento) estabelecido no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TRANSIÇÃO DE DADOS O CONTRATADO compro-

mete-se a transferir ao SERRAPREV todo o acervo técnico, bases de dados, relatórios e docu-

mentos produzidos ou custodiados no âmbito da execução do Item 03 suprimido, em formato 

digital e/ou físico, em até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura deste Termo Aditivo, com o 

fechamento contábil do exercício de 2025, bem como o envio das cargas de fechamento ao 

sistema APLIC/TCE/MT, conforme Termo de Recebimento e Transferência de Acervo Técni-

co e Dados.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA Este Termo Aditivo produzirá efeitos a partir de 

01/01/2026.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas e inalteradas todas as de-

mais cláusulas e condições do Contrato nº 003/SERRAPREV/2024 que não conflitem com o 

presente Termo Aditivo, inclusive a vigência de 15 (quinze) anos.

Tangará da Serra/MT, 29 de dezembro de 2025.

LAURA PEREIRA

Diretora Executiva – SERRAPREV CONTRATANTE

EDSON JACINTHO DA SILVA

Chief Executive Officer (CEO) – Consórcio Gestor RPPS CONTRATADO

EDSON JACINTHO 

DA 

SILVA:27033929153

Assinado de forma digital 

por EDSON JACINTHO DA 

SILVA:27033929153 

Dados: 2025.12.29 

15:27:51 -04'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 29BE-50F4-A08D-9205

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON JACINTHO DA SILVA (CPF 270.XXX.XXX-53) em 29/12/2025 15:27:51 GMT-04:00
Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LAURA PEREIRA (CPF 461.XXX.XXX-72) em 06/01/2026 10:25:51 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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